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RESOLUÇ tO gtttZOZt

O Conselho Nlunicipal de Saúde de Simáo Dias/Se, no uso de suas atribuições legais, em

conformidade cl-im a Lei Municipal No 13/91 de 131 1211991, Lei No 81412018 de 07 de Dezembro de 2018,

Resolução no453, de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde.

CONSIDERANDO: A sugestão apresentada para a plenária do Conselho Municipal de Saúde, na

64" reuniáo ordinária acerca da mudança de horário das reuniões do perÍodo vespertino para o matutino.

Art. 1o - Aprovar com cinco votos a favor e três votos contra a mudança de horário das reuniÕes

ordinárias do Conselhc f\4unicipal de Saúde das 14:00h da tarde para as 09:00h da manhã.

Art. 20 Esta i'esoluçáo entra em vigor nesta data, revogando-se as disposiçôes em contrário

Simão Dias, 26 de maio de 2021

Homolc.go a Resolução No 91/2021|CMS, de 26 de Janeiro de2021, nos termos da Lei Municipal No

13/91 de 16 de dezenrbro de 1991, Lei No 814/2018 de 07 de Dezembro de 2018. Lei Municipal No 8'1412018

de 07 de dezenb.o de 2i.l'i3 e Resoluçâo 45312012 do Conselho Nacional de
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